
CONTROLE E AVALIAÇÃO DA
PRODUÇÃO ASSISTENCIAL DA
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE



CONTROLE E AVALIAÇÃO

o A LEI Nº 8.080/1990, EM SEU ARTIGO 18, I, ESTABELECE QUE
COMPETE À DIREÇÃO MUNICIPAL DO SUS “PLANEJAR,
ORGANIZAR, CONTROLAR E AVALIAR AS AÇÕES E OS SERVIÇOS
DE SAÚDE E GERIR E EXECUTAR OS SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE”. JÁ EM SEU ARTIGO 15, I, DEFINE COMO ATRIBUIÇÃO
COMUM DA UNIÃO, ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS A
“DEFINIÇÃO DAS INSTÂNCIAS E MECANISMOS DE CONTROLE,
AVALIAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE”.



CONTROLE E AVALIAÇÃO

o ESTRATÉGIA QUE VISA A GARANTIR A COERÊNCIA ENTRE OS
RESULTADOS DAS AÇÕES IMPLEMENTADAS COM A
PROGRAMAÇÃO E COM O PLANEJAMENTO ESTABELECIDO PELOS
DIRIGENTES DA ORGANIZAÇÃO

o O CONTROLE E AVALIAÇÃO SÃO PROCESSOS INERENTES À
FUNÇÃO DE GESTÃO, VOLTADOS PARA OS ASPECTOS
QUANTITATIVOS, QUALITATIVOS, FÍSICOS E FINANCEIROS DAS
POLÍTICAS DE SAÚDE.



CONTROLE PRIMÁRIO 

o DEPARTAMENTO DE REGULAÇÃO ASSISTENCIAL E CONTROLE (DRAC) DA
SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA (SAES) TEM EM SUAS ATRIBUIÇÕES
REALIZAR O CONTROLE DOS RECURSOS DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA.

o NÚCLEO DE CONTROLE E AVALIAÇÃO

o DESENVOLVIMENTO DE UM MÉTODO DE ACOMPANHAMENTO DOS REGISTROS
DE PRODUÇÃO ASSISTENCIAL, INDETIFICANDO POSSIVEIS DISTORÇÕES E
ANOMALIAS. ESTE MÉTODO UTILIZA ANÁLISES ESTATÍSTICAS PARA
CLASSIFICAR AS TAXAS DE ATENDIMENTOS POR HABITANTE-SUS COMO
EXCESSIVAS, AVALIANDO PROCEDIMENTOS OU AGRUPAMENTOS DE
PROCEDIMENTOS CONSTANTES NA TABELA SUS, EM DIFERENTES PERÍODOS,
POR SERVIÇO DE SAÚDE, MUNICÍPIO, ESTABELECENDO UM PADRÃO
COMPARATIVO NACIONAL



CONTROLE PRIMÁRIO 

o AVALIAÇÃO DA REDE ASSISTENCIAL CADASTRADA DOS ESTABELECIMENTOS
DE SAÚDE, CONSIDERANDO OS SERVIÇOS DE SAÚDE DISPONÍVEIS,
EQUIPAMENTOS, CARGA HORÁRIA DOS PROFISSIONAIS, SÉRIE HISTÓRICA DE
PRODUÇÃO ASSISTENCIAL, ATENDIMENTO À POPULAÇÃO REFERENCIADA,
REGISTROS IDENTIFICADOS, DADOS EPIDEMIOLÓGICOS, REPASSES DE
RECURSOS FINANCEIROS FEDERAIS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE E
PARÂMETROS ASSISTENCIAIS DEFINIDOS PELO ESTIMASUS, ESTABELECIDOS
PELA PT GM Nº 1631 DE 1 DE OUTUBRO DE 2015.

o CONSTRUÇÃO DE PAINEIS COM ANÁLISES PONTUAIS QUE COMPARAM A
PRODUÇÃO INFORMADA NOS SISTEMAS DE PRODUÇÃO NACIONAIS COM O
TETO MAC DO MUNICÍPIO. ISSO INCLUI O LEVANTAMENTO DOS MUNICÍPIOS
COM PRODUÇÃO SUPERIOR AO TETO MAC E A IDENTIFICAÇÃO DE
DISTORÇÕES DE PRODUÇÃO POR PROCEDIMENTO, UTILIZANDO CRITÉRIOS DE
AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E CONFORMIDADE DAS INFORMAÇÕES.



CONTROLE PRIMÁRIO 

o AS ATIVIDADES DO CONTROLE E AVALIAÇÃO OCORRE DE FORMA INTEGRADA
ENTRE AS EQUIPES DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, ESTATÍSTICA E
TÉCNICA. POSSIBILITANDO O ACESSO AOS BANCOS DE DADOS
CORPORATIVOS, ESTRATIFICAÇÃO DOS DATASETS E GERAÇÃO DE ANÁLISES
QUE SUBSIDIAM AS NOTIFICAÇÕES E PARECERES DA EQUIPE.

o O CONTROLE PRIMÁRIO POSSIBILITA A IDENTIFICAÇÃO E MINIMIZAÇÃO DE
RISCOS ASSOCIADOS AOS PROCESSOS DESENVOLVIDOS, CONTRIBUINDO
PARA A MELHORIA DA EFICÁCIA E SEGURANÇA DA GESTÃO PÚBLICA.
RESSALTA-SE QUE OS CRITÉRIOS DE CONTROLE E AVALIAÇÃO ESTÃO EM
CONSTANTE APRIMORAMENTO E EVOLUÇÃO, COM A INCORPORAÇÃO
GRADUAL DE NOVOS MÉTODOS ESTATÍSTICOS E TÉCNICOS PARA
ACOMPANHAMENTO E ANÁLISE DE TENDÊNCIAS, VARIAÇÕES E PADRÕES
INCOMUNS, QUE POSSAM INDICAR PROBLEMAS OU OPORTUNIDADES DE
MELHORIA NOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO DO SUS



ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

 NOTIFICAÇÃO DOS GESTORES COM INSCONSISTENCIAS NA PRODUÇÃO -
IMPEDIMENTO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS PARLAMENTARES PARA
CUSTEIO DE SERVIÇOS DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA (PT GM/MS 449 de 05 de
Abril de 2023).

 NOTIFICAÇÃO DE GESTORES QUE POSSUÍAM PRODUÇÃO APROVADA
SUPERIOR EM RELAÇÃO AO TETO MAC.

 CONTROLE DO PROGRAMA NACIONAL DE REDUÇÂO DE FILAS - ELABORAÇÃO
DE RELATÓRIO PARA CADA UM DOS 27 ESTADOS, ACOMPANHANDO A
EXECUÇÃO FÍSICA E FINANCEIRA, BEM COMO DOS 10 PROCEDIMENTOS
CIRÚRGICOS MAIS REALIZADOS, TAXA DE EXPANSÃO DE CIRURGIAS ELETIVAS,
GESTORES QUE ESTAVAM NOS PLANOS ESTADUAIS E NÃO APRESENTARAM
PRODUÇÃO, E GESTORES QUE PRODUZIRAM ALÉM DO PROGRAMADO, DO
PLANO NACIONAL DE REDUÇÃO DE FILAS (PNRF)



ATIVIDADES EM ANDAMENTO

 DESENVOLVIMENTO DE FERRAMENTA DE DADOS EM CONJUNTO COM A
SECRETARIA DE INFORMAÇÃO EM SAUDE DIGITAL (SEIDIGI), PARA
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DAS OCI. UTILIZANDO OS DADOS DOS
PLANOS DE AÇÃO REGIONAIS APROVADOS, AGREGANDO-SE MÉTODOS
ANALÍTICOS COMPARATIVOS ENTRE AS BASES DE DADOS INDIVIDUALIZADAS,
A PARTIR DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO ENVOLVIDOS NA ATENÇÃO À
SAÚDE: DEMANDA REPRIMIDA PARA ATENÇÃO ESPECIALIZADA (FILAS DE
ESPERA), ATIVIDADES DO PROCESSO REGULATÓRIO E A TRAJETÓRIA DO
PACIENTE NA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE (RAS).

 DESENVOLVIMENTO DE FERRAMENTA DE ANALISE DE DISTORÇÕES COM
ALERTAS PERIODICOS USANDO A INTELIGENCIA ARTIFICIAL E CIENCIA DE
DADOS.

 NOTIFICAÇÃO DOS GESTORES COM PRODUÇÃO INFORMADA COM O
FINANCIAMENTO FAEC COM POSSIVEIS DISTORÇÕES.
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 APRIMORAMENTO DAS NORMATIVAS DAS POLÍTICAS NACIONAIS;

 REVISÃO DE CRITÉRIOS DE FINANCIAMENTO E ALOCAÇÃO DE
RECURSOS;

 INTERLOCUÇÃO COM DEMAIS INSTÂNCIAS DE CONTROLE DO SUS;

 APRIMORAMENTO DOS REGRAMENTOS NOS SISTEMAS DE
INFORMAÇÃO NACIONAIS;

 QUALIFICAÇÃO DO USO DE TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO, COM A
BUSCA DE INVESTIMENTOS EM TECNOLOGIAS PARA APRIMORAR A
CAPTAÇÃO E ANÁLISE DE DADOS NO SETOR DE SAÚDE E O
DESENVOLVIMENTO DE FERRAMENTAS DOTADAS DE MÉTODOS
ESTATÍSTICOS.

.
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 A PARTIR DESSA ANÁLISE INTEGRADA BUSCAMOS UMA GESTÃO
MAIS PRECISA E RESPONSIVA, DE FORMA A IDENTIFICAR, DE
MANEIRA PRECOCE, QUALQUER VARIAÇÃO SIGNIFICATIVA OU
DESVIO POTENCIAL NA DEMANDA E OFERTA DE SERVIÇOS DE
SAÚDE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE.



Muito Obrigada !!!!
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